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MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

A/C do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a) 

 

Ref.: Pregão presencial – Processo licitatório nº 62/2023 

 

SERVMED CLÍNICA DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 79.511.812/0001-51, com sede na 

Rua 7 de Setembro, n° 1760 - Centro – CEP 89010-204 – Blumenau/SC, neste ato 

representada pelo seu diretor e representante legal Sr. VALTER NAVE TAVARES, 

brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 3784660, expedida 

pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 062.705.578-87, vem mui respeitosamente, 

apresentar (com envio por e-mail para licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br, conforme 

permissivo do item 8.5.1 do Edital): 

MANIFESTAÇÃO AOS NOVOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

PELA EMPRESA RECORRIDA BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA. 

COM SUA PETIÇÃO DE CONTRARRAZÕES, para tanto, passa a expor e requerer 

o quanto segue: 

 

1 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS NOVOS DOCUMENTOS JUNTADOS 

PELA EMPRESA RECORRIDA BECKER SAÚDE. 

A fim de dar pleno exercício do direito ao contraditório e do devido processo 

legal, no último dia 14/02/2024 o i. Sr. Pregoeiro enviou para a empresa Recorrente 

SERVMED e-mail contendo a petição de Contrarrazões da empresa Recorrida BECKER, 

com a qual a mesma junta inúmeros documentos que, cumpre destacar-se e esclarecer-

se desde já, ao contrário do que alega a empresa Recorrida BECKER, não 

constaram dentre os documentos de seu envelope de habilitação, ou seja, trata-se 

efetivamente de documentos NOVOS e, portanto, INTEMPESTIVOS. 

A empresa Recorrida BECKER, de forma casuísta e imprópria, tenta induzir ao 

erro os envolvidos no processo administrativo em análise, em especial o Sr. Pregoeiro e 

a Equipe de Licitação. 

Essa forma de agir reprovável se observa no item 1.4.2 da peça de Contrarrazões 

(página 4, último parágrafo) quando, para contrapor os argumentos recursais de que não 

cumpriu com as obrigações editalícias juntando certificados de calibração de 

equipamentos necessários para medição de químicos, a empresa Recorrida BECKER 

alega que: 
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 “.... já havia juntado nos seus documentos de habilitação, 

o certificado de calibração do equipamento, Bomba de 

Amostragem, modelo GILIAR-5, da marca GILIAN, número 

de série 20140704020 , certificado de calibração 104.882 de 

30/05/2019. (novamente em anexo)”. 

Isso não é verdade. 

Dentre os documentos que compunham o envelope de habilitação da empresa 

Recorrida BECKER não havia nenhum, repita-se, nenhum certificado de calibração 

de bombas de amostragem. Muito menos algum certificado de calibração com o número 

104.882. E esse fato, além de ser público e notório, porque constou tal impugnação como 

razão de recurso na Ata do pregão, também foi confirmado quando, na semana passada 

para confecção do Recurso Administrativo, se solicitou ao Sr. Pregoeiro cópia dos 

documentos constantes do envelope de habilitação da empresa Recorrida BECKER. 

E pior, além de dizer que já havia juntado, juntou somente agora como anexo à 

petição de Contrarrazões e, de forma totalmente imprópria e descompromissada com a 

verdade, juntou documentos novos misturados aos antigos, na tentativa de induzir ao erro 

o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Licitação. 

E mais, na vã tentativa de transformar uma mentira contada várias vezes em uma 

verdade, no mesmo item 1.4.2 da sua peça de Contrarrazões (agora na página 5, primeiro 

e terceiro parágrafos) reafirma descompromissadamente que: 

 “Aliás a BECKER, em seus documentos de habilitação, não juntou 

apenas este, mas sim outros 5 equipamentos de medição, com seus 

respectivos certificados de calibração. (novamente em anexo)”. 

- Luxímetro, para medição de luminosidade.  

- Audiodosímetro, Para medição de ruído.  

- Calibrador de Ruído, para calibração do Audiodosímetro e 

medição e ruído.  

- Termohigrometro , medidor de Stress Térmico , para medição 

de calor.  

- Acelerômetro – Medidor de vibração para medição de 

vibrações.  

- Bomba de vazão, para medição de químicos. 

Todos certificados de calibração dos equipamentos acima foram 

juntados nos documentos de habilitação.” 
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Acontece que, além de não ter juntado o certificado de calibração da bomba de 

amostragem, também ao contrário da relação acima de certificados que alega ter juntado 

com a habilitação, não juntou nenhum certificado de calibração de equipamento para 

avaliação de ruídos e o certificado do equipamento de medidor de vibrações foi juntado 

somente parcialmente (conforme se verá mais abaixo). Ou seja, não é verdade que a 

empresa Recorrida BECKER cumpriu as determinações dos Editais e juntou os 6 itens 

listados acima com o envelope de habilitação, pois, 2 não foram juntados (bombas de 

amostragem e calibrador de ruído) e 1 foi juntado incompleto (medidor de vibrações). 

E a empresa Recorrida BECKER age desta forma (até arriscada diga-se de 

passagem, pois, pode receber uma penalidade ao tentar induzir ao erro o Sr. Pregoeiro e 

a Equipe de Licitação), juntando agora tais documentos, porque sabe que esses 

equipamentos, como por exemplo, as bombas de amostragem são necessários e essenciais 

ao desempenho dos serviços licitados, mormente, porque para emissão de LTCAT´s e 

LTIP´s, ou mesmo para elaboração do PGR, é necessário fazer a avaliação quantitativa de 

agentes químicos (inclusive consta da alínea “JJ” do item 13.2 do Edital a obrigação da 

contratada em fazer a avaliação quantitativa dos riscos químicos), e ainda, os equipamentos 

para avaliações qualitativas e quantitativas de ruídos e avaliação de vibração ocupacional 

também são essenciais para desempenho dos serviços (inclusive consta do item 1 – DO 

OBJETO a medição dos ruídos e a avaliação da vibração ocupacional). 

Sendo assim, a empresa Recorrida BECKER ciente de que não cumpriu o item 

6.4.3, inciso IV do Edital, tenta agora, de maneira totalmente censurável, juntar 

documentos novos sugerindo que eles já haviam sido juntados. 

Nessa aventura, que imaginou não fosse percebida pela empresa Recorrente 

SERVMED e mais ainda pelo Sr. Pregoeiro e pela Equipe de Licitação, a empresa 

Recorrida BECKER junta vários documentos novos, sobre os quais, cumpre rapidamente 

se manifestar e impugnar na forma como segue: 

a) Relatório de Ensaio / Certificado de Calibração nº 140.882 = refere-se a 

calibração de uma bomba de amostragem (Marca Gilian – número de série 20140704020), 

entretanto, além de ter sido juntado somente agora, o que por si só já invalida a pretensão 

da mesma, observe-se que o equipamento não é de propriedade da empresa Recorrida 

BECKER, mas sim, de outra pessoa jurídica (Associação Catarinense de Engenharia de 

Segurança do Trabalho), portanto, por esses dois motivos o certificado de calibração não 

pode ser considerado; 

b) Fls. nº 2, 3 e 4 do Certificado de Calibração nº 3108/21R = refere-se a 

calibração de um medidor de vibração (necessário para prestar o serviço de avaliação da 

vibração ocupacional), acontece que no envelope de habilitação só constou a folha nº 1, 

não tendo sido apresentadas naquela oportunidade as fls. nº 2, 3 e 4, razão pela qual o 

certificado de calibração por estar incompleto naquele primeiro momento não pode ser 

considerado; 
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c) Certificado de Calibração nº S388562/2020 = refere-se a calibração de 

equipamento de nível sonoro para avaliações qualitativas e quantitativas de ruídos, que 

também é um equipamento essencial para realização dos serviços licitados, entretanto, 

somente agora a empresa Recorrida BECKER apresentou e não dentro do envelope de 

habilitação, devendo por isso ser desconsiderado; 

d) Quanto aos 4 novos Atestados de Capacidade Técnica juntados, devem os 

mesmos serem desconsiderados, primeiro porque juntados somente agora, segundo 

porque serviriam apenas para cumprir o inciso I do item 7 do Edital e não o inciso IV do 

mesmo item, até porque, se os Atestados do inciso I fossem suficientes para cumprir os 

requisitos do inciso IV, o inciso IV não precisaria existir, mas se existe deve ser cumprido. 

Enfim, o fato é que em relação há alguns equipamentos tidos como essenciais 

para realização dos serviços licitados, em especial as bombas de amostragem para 

quantificação de agentes químicos (e essa linha argumentativa da Recorrente SERVMED 

sequer foi impugnada pela Recorrida BECKER, ou seja, restou incontroverso que há 

necessidade), a empresa Recorrida BECKER não apresentou Certificados de Calibração, 

e tal providência era uma obrigação clara e expressa do Edital. 

Nessa quadra, rememore-se que o Edital previu expressamente no inciso IV do 

item 6.4.3 que trata dos requisitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que “IV - A empresa 

deverá comprovar que todos os equipamentos que serão utilizados para as avaliações 

quantitativas estejam devidamente calibrados, através de Certificado de Calibração.”, 

sendo assim, não tendo havido a juntada, a tempo e modo no envelope de habilitação, dos 

Certificados de Calibração dos equipamentos necessários para desempenho e execução dos 

serviços licitados, em especial para quantificação de agentes químicos (bombas de 

amostragem), a empresa Recorrida BECKER deve ser considerada inabilitada para 

continuar no certame. 

 

2 – MANIFESTAÇÃO QUANTO ÀS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA 

RECORRIDA BECKER SOBRE O PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE 

SERVMED PARA QUE SE RETOME COM A SUA INCLUSÃO A FASE DE 

LANCES VERBAIS ACASO SE RECONHEÇA COMO INDEVIDO O 

CREDENCIAMENTO DO PROCURADOR DA EMPRESA RECORRIDA 

MEDIPRIME. 

Em relação ao pleito da Recorrente SERVMED para retomada da fase de lances 

verbais, excluindo-se a empresa 3ª colocada e também Recorrida MEDIPRIME e inserindo 

a empresa Recorrente SERVMED, a empresa Recorrida BECKER, se afastando de um 

princípio básico dos certames – que é a busca da melhor proposta possível para a 

Administração Pública – tão somente tenta sustentar a irresignação alegando que a 

Recorrida MEDIPRIME, em que pese talvez realmente possa vir seu procurador ser 

declarado como NÃO CREDENCIADO o que lhe impedia de dar lances verbais, foi a 3ª 

melhor colocada e isso de plano afastaria a pretensão da Recorrente SERVMED de ser 

chamada a dar lances verbais. 
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Essa posição da empresa Recorrida BECKER malfere princípios básicos que 

permeiam o instituto das licitações. 

Então, acaso reconhecido (como defendido no item 1 do Recurso Administrativo 

já apresentado pela Recorrente SERVMED) que a procuração trazida para o 

credenciamento do representante da empresa Recorrida MEDIPRIME não foi correta e 

legitimamente assinada e que, portanto, o credenciamento não deveria ter sido aceito e nem 

poderia operar efeitos, ou seja, que a Recorrida MEDIPRIME não poderia apresentar lances 

verbais, é justo, lógico e legal, bem como, é prestigiar a competitividade e economicidade, 

princípio tão caros para a Administração Pública, que se chame a 4ª colocada para participar 

da etapa de lances verbais. 

Isso porque, uma vez reconhecido que o procurador da empresa MEDIPRIME não 

se credenciou adequadamente e que, portanto, não poderia apresentar lances verbas, a 

competitividade restará prejudicada, uma vez que, somente duas empresas teriam 

permissão para apresentarem lances verbais (as empresas RC SEGURANÇA e a 

BECKER). 

Sem mencionar que, ao menos indiretamente, também o Edital estaria sendo 

violado, posto que, o próprio Edital nos itens 7.2.6 e 7.2.7, determina que no mínimo 3 

empresas deveriam participar desta etapa dos lances verbais. 

E se o Edital foi omisso sobre o que ocorreria no caso de alguma das 3 melhores 

colocadas não pudesse apresentar lances verbais (o que se verificará no caso concreto na 

hipótese de provimento do recurso da Recorrente SERVMED para não aceitação do 

credenciamento do procurador da Recorrida MEDIPRIME), para o bem da própria 

Administração Pública, e pautados pelos princípios que norteiam o instituto das licitações 

– economicidade, concorrência, transparência, etc. – é salutar e permitido ao Sr. Pregoeiro 

e à Equipe de Licitação, que anulem o certame até o momento imediatamente anterior ao 

início da etapa de lances e reiniciem essa etapa, proibindo a empresa Recorrida 

MEDIPRIME de apresentar lances verbais e permitindo que a empresa Recorrente 

SERVMED (próxima colocada) participe dessa etapa de lances verbais, juntamente com as 

empresas BECKER e RC. 

O Edital e a legislação de regência têm como princípio prestigiar a maior 

concorrência possível, a fim de que a administração pública possa receber a melhor preço 

para a prestação do serviço que está licitando, e ao deixar que apenas 2 empresas passem 

para a etapa de lances verbais – momento no qual comumente se obtém as melhores 

propostas – estar-se-á ferindo esse princípio. 

Como se vê, a tese defendida pela Recorrente SERVMED é no sentido de que, 

permitindo o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Licitação que a 4ª empresa melhor colocada 

substitua na fase de lances verbais uma das 3 empresas melhores colocadas porque uma 

delas não estaria legitimamente representada e que portanto na prática e efetivamente 

estava alijada da possibilidade de ofertar lances verbais, encontro conforto na análise 

conjunta dos princípios que regem a Administração Pública e em especial quando se está 

a tratar-se de licitações. 



 

Página 6 de 13 

 

Isso porque, deve-se tem em mente precipuamente a busca da melhor proposta 

– objetivo central do procedimento licitatório –, não se podendo dizer também que haveria 

neste caso violação ao princípio da legalidade: o propósito trazido pelo art. 37 da CF/88 

(princípio da eficiência) e pelo art. 3º da Lei 8.666/1993 (seleção da proposta mais 

vantajosa) é exatamente este, ou seja, conferir à Administração todos os meios viáveis 

para uma melhor contratação. 

Essa providência, está ao certo dentro dos limites do poder discricionário do Sr. 

Pregoeiro e da Equipe de Licitação, podendo amparados nos princípios acima indicados 

e em prol da economicidade, permitir que pelo menos 3 empresas participem efetivamente 

da fase de lances verbais, o que não ocorrerá acaso descredenciado o procurador da 

Recorrida MEDIPRIME. 

Com efeito, requer-se em sendo acolhido o item 1 do Recurso Administrativo, 

reformando a decisão que credenciou o representante da empresa Recorrida MEDIPRIME, 

e se retome à licitação no momento da etapa de lances, incluindo a próxima melhor 

colocada das propostas originalmente apresentadas, quem seja, a empresa Recorrente 

SERVMED e permitindo-lhe apresentar lances verbais, juntamente com as empresas 

BECKER e RC. 

 

3 – SUCESSIVAMENTE. 

3.1 – NO CASO DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA BECKER. 

A mesma tese acima defendida, de forma um pouco modificada, também é 

palatável acaso se entenda pela inabilitação da empresa BECKER. 

Explique-se melhor: 

Acaso a empresa BECKER seja inabilitada, não necessariamente se deve abrir 

o envelope de habilitação da 2ª melhor colocada na fase de lances verbais. 

O mais coerente e prudente é retomar a fase de lances, permitindo que 

novamente 3 empresas participem desta fase (neste caso, RC, MEDIPRIME e 

SERVMED). 

Esse pensamento é esposado pelo e. TJSC por exemplo no julgamento abaixo 

transcrito, no sentido de que, a inabilitação da primeira colocada na fase de lances não 

permite, por si só, a adjudicação do objeto do contrato pela segunda colocada, mormente 

quando a Administração Pública, naquele caso concreto, entende por bem reabrir a fase 

de lances e permitir que as demais empresas melhores colocadas apresentem lances 

verbais.  

Observe-se referido julgamento (cujo cópia na íntegra segue em anexo): 

“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

PREGÃO PRESENCIAL. ANULAÇÃO PARCIAL DO CERTAME, 

APÓS INABILITAÇÃO DA PRIMEIRA COLOCADA. 
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CLASSIFICAÇÃO QUE PREJUDICOU O CARÁTER 

COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. ATO EIVADO DE VÍCIO. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE A 

ADMINISTRAÇÃO REVER OS SEUS ATOS. SUPREMACIA DO 

INTERESSE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 

DESPROVIDO. UMA VEZ RECONHECIDO QUE HOUVE 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA COM PROPOSTA VICIADA NA 

ETAPA DE LANCES, POR CONSEQUÊNCIA, TODA A SELEÇÃO 

DE PROPOSTAS PARA A ETAPA COMPETITIVA É 

CONSIDERADA VICIADA.” (TJSC, Apelação n. 5003210-

61.2020.8.24.0023, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. 

Pedro Manoel Abreu, Primeira Câmara de Direito Público, j. 01-12-

2020). 

E do corpo do acórdão se colhe  resumo da pretensão daquela impetrante (que 

restou rechaçada pelo TJSC) no sentido de que não concordava com a decisão do 

pregoeiro de retomar a etapa de lances após a inabilitação da primeira colocada: 

“(...) Salientou estar presente o direito líquido e certo invocado, 

afirmando que sua proposta foi a mais vantajosa e que a decisão do 

Sr. pregoeiro em anular parcialmente os atos praticados no certame, 

desclassificando a empresa KINTE e convocando as demais 

empresas que não entraram na fase de lance para então integrá-la, 

está equivocada, e põe em “xeque” a imparcialidade, impessoalidade 

e tratamento isonômico na condução do pregão, eis que não haveria 

fundamento para retornar à fase de lances. Requereu, assim, o 

provimento do recurso, a fim de que seja concedida a segurança 

pleiteada na inicial.” 

 

E agora, também do corpo do acórdão, se colhe a posição externada na r. 

sentença de primeiro grau e que foi ratificada pelo e. TJSC, no sentido de que: 

 “Em suma, eventual prosseguimento ocasionaria prejuízo ao 

caráter competitivo da licitação, porquanto excluiu da etapa de 

lances verbais licitantes que, não fosse a classificação errônea, 

poderiam ofertar preço melhor.” 

Bem como, colhe-se do voto o registro da posição do i. representante do MP 

que também foi utilizada como fundamento pelos desembargadores: 

“Ab initio, não há dúvidas de que a inabilitação da referida Empresa 

foi acertada. Como pormenorizado pelo pregoeiro (EVENTO 1 – 

ANEXO 10, fl. 7), esta empresa apresentou atestado de capacidade 

técnica na prestação de serviços de colheita mecanizada de cana de 
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açúcar por tonelada, expertise completamente diferente do objeto do 

processo licitatório”. 

(...) Ocorre que, isso, por si só, não permite a adjudicação do objeto 

do contrato a segunda colocada, ora recorrente, ante a outro vício 

anterior à apresentação do atestado de capacidade técnica - 

verificado tão somente após interposição de recursos administrativos 

pelos outros concorrentes.  

Da análise desses recursos, dois pontos essenciais à resolução do 

embate permitem tal conclusão: o primeiro, a empresa KINTE nem 

sequer poderia ter concorrido na fase de lances do pregão em tela. O 

segundo, a participação equivocada dessa empresa frustrou 

sobremaneira o caráter competitivo do procedimento devido à 

sistemática desse procedimento licitatório.” 

 

Concluindo então o e. TJSC que, “... ante a clara violação à competitividade 

do certame, isso se mostra necessário para a garantir o objetivo fim de qualquer 

procedimento licitatório, inclusive, por óbvio, deste pregão: selecionar a melhor 

proposta garantindo a maior competitividade possível.”, foi acertada a decisão do 

pregoeiro que “... considerando a possibilidade de que o refazimento do procedimento 

poderia ser mais vantajoso para a Administração, decidiu-se por bem e com 

fundamento no art. 49 da Lei 8.666/93, anular parcialmente o certame.”.  

Além do julgado acima cotejado, apresenta-se mais um exemplar em sentido 

próximo ao ora defendido, no sentido de que a ampliação das possibilidades é saudável 

para todos, em especial, para a Administração. 

Observe-se a decisão abaixo do e. TJSC (Agravo de Instrumento n.º 5003761-

47.2019.8.24.0000), tomada agora em processo em que desabilitado o vencedor da etapa 

de lances, o Sr. Pregoeiro determinou a reabertura da etapa, permitindo que os outros 

concorrentes melhores colocados apresentassem novos lances verbais, decisão contra a 

qual o segundo colocado apresentou Mandado de Segurança dizendo que tinha direito 

líquido e certo de adjudicar o contrato pelo preço de seu último lance, pretensão está 

prontamente rechaçada pelo acórdão, registrando de forma veemente o i. 

desembargador relator que: 

 “A interpretação legal deve conduzir a resultado que faça o bem. 

Aqui, à luz do dia, possibilitou-se a chegada a bom resultado de 

licitação, apurando-se proposta mais vantajosa à Administração. 

Apenas a impetrante protesta, mesmo tendo preço maior, mas 

porque se apoia em dogmatismo para ver a Fazenda Pública apenas 

como fonte de lucro, não como entidade voltada ao vero interesse 

público. Neste caso, a dogmática permite duas compreensões; deve-

se optar por aquela que se afine a essa visão de justiça.”. 
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Do restante da ementa e do corpo da mencionada decisão ainda se pode 

concluir que o e. TJSC destaca que o interesse privado deve ceder ao interesse público, 

bem como, estando pautado na busca da melhor oferta e economia para o Ente Público, 

o Sr. Pregoeiro tem espaço para manobras que não se afastem desses objetivos: 

 

"EMENTA: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - LICITAÇÃO - PREGÃO 

- INABILITAÇÃO DE EMPRESA QUE APRESENTOU MELHOR 

PROPOSTA - RENOVAÇÃO DA FASE DE LANCES PARA 

OBTENÇÃO DE OFERTAS INTERMEDIÁRIAS - POSSIBILIDADE - 

FINS SOCIAIS DA LEI - PERSEGUIÇÃO DA DECISÃO JUSTA. 

(...). 2. O art. 4º da Lei 10.520/2002 impõe que, inaugurada a fase de 

lances, haja ao final a possibilidade de superação da melhor 

proposta, mediante renovação das ofertas pelos concorrentes mais 

bem classificados (incisos VIII e IX). Pela leitura dos tais 

dispositivos, tanto mais em conjugação com o disposto no art. 37 da 

CF/88 e art. 3º da Lei 8.666/1993, não é impróprio compreender que 

se deva permitir disputa não só entre primeiro colocado e demais 

participantes, mas também entre estes, a fim de se atingir 

verdadeiramente as melhores propostas. No caso, houve pregão 

visando à contratação de empresa prestadora de serviço de coleta de 

lixo. Finalizada a fase de lances, depois se percebeu que a empresa 

que havia apresentado a melhor proposta não preenchia os 

requisitos do edital, ficando inabilitada. Então, renovou-se a fase de 

lances, a fim de permitir que as demais concorrentes pudessem 

apresentar outras ofertas -- com o que a agravante não concordou, 

eis que era a segunda melhor classificada e, na sua visão, sucessora 

legítima à adjudicação. No fim, a medida se mostrou vantajosa à 

Administração, que economizou aproximadamente R$ 500.000,00, 

quantia esta representada pela diferença entre o preço trazido pela 

agravante e aquele conseguido pelo Município, na sequência do 

pregão, com empresa concorrente.3. Recurso desprovido".  

VOTO: 

(...) Daí o motivo pelo qual, ao menos nesta fase de cognição sumária, 

não vejo que o posicionamento administrativo deva ser puramente 

censurado. A medida está rente aos arts. 37 da CF/88 e 3º da Lei 

8.666/1993: ao se exigir maior disputa entre os interessados, 

permite-se a seleção da proposta mais vantajosa e, 

consequentemente, melhor atendimento ao interesse público.  
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Foi, aliás, o que ocorreu na prática por ocasião da última sessão 

administrativa. A agravada T.O.S apresentou proposta menor do 

que aquela trazida pela agravante, o que, segundo a estimativa 

trazida pelo Município, deve ensejar significativa redução de gastos 

para a Fazenda Pública (em torno de quinhentos mil reais).” 

(Agravo de Instrumento n.º 5003761-47.2019.8.24.0000, de 

Curitibanos, rel. Des. Hélio do Valle Pereira, Quinta Câmara de 

Direito Público, j. 23.04.20 - grifou-se). 

 

Essas decisões acima mencionadas do e. TJSC prestigiam a discricionariedade 

do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Licitação de, dentro dos limites da legalidade e com 

foco sempre no interesse público, ter o poder-dever de tomar decisões que engrandeçam 

o caráter competitivo das licitações, em busca da melhor proposta para a Administração. 

Com efeito, sendo inabilitada a primeira colocada na fase de lances, é 

perfeitamente permitido, e até salutar, em prol da competitividade, que se reabra a fase 

de lances permitindo que outras 3 melhores colocadas, incluindo-se aí a empresa 

Recorrente SERVMED (pois a próxima na lista de classificadas), possam ofertar seus 

lances verbais. 

 

   

3.2 – NO CASO DE MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA BECKER E DE MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO DA 

EMPRESA MEDIPRIME – TESE DE QUE NO CASO DO INCISO IX DO ART. 

4º DA LEI 10.520/02, INCLUSIVE A QUARTA COLOCADA DEVE 

PARTICIPAR DA ETAPA DE LANCES VERBAIS. 

Ainda sucessivamente, necessário trazer à análise tese jurídica que encontra 

conforto em parte da jurisprudência e da doutrina. 

Refere-se ao fato de que, a conjugação das disposições contidas nos incisos 

VIII e IX do art. 4º da Lei nº 10.520/02 (Lei que também regeu o presente pregão 

conforme consta do Edital, tanto que os itens 7.2.6 e 7.27 são transcrição dos respetivos 

dispositivos da referida lei de regência) leva ao entendimento de que não havendo ao 

menos três ofertas com diferença de até dez por cento em relação a mais baixa, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, efetuar novos lances verbais, 

sendo que dentre esses três não se inclui o autor da menor oferta. 

Como dito, essa posição não é órfã de defensores, tanto na doutrina, quanto na 

jurisprudência. 
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Nesse sentido, assim indica José dos Santos Carvalho Filho (na obra FILHO, 

José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. Lumen Juris: Rio de 

Janeiro. 2010, p. 337): 

“Observe-se, no entanto, que nesses três participantes não se inclui 

o que apresentou a melhor proposta, conclusão que se infere da 

conjugação dos incisos VIII e IX do mesmo art. 4º”. 

 

Entendimento esse inclusive reproduzido em julgados do e. TJSC, como por 

exemplo, no acórdão do Reexame Necessário nº 0300436-64.2015.8.24.0017 da Quarta 

Câmara de Direito Público em julgamento de 08/06/2017, observe-se a transcrição abaixo 

da parte final da página 6 e início da página 7 da referida decisão: 

 

“(...)  

Assim, passo à análise do mérito recursal. 

Com muita propriedade o togado de primeiro grau, Dr. Luciano 

Fernandes da Silva, analisou e dirimiu a lide, razão pela qual adoto 

seus fundamentos como razão de decidir, in verbis: 

 

(...) 

Neste ponto, sem razão a Impetrante. 

Nos termos dispostos nos incisos VIII e IX do art. 4º da Lei n. 

10.520/02 (que instituiu o pregão como modalidade de licitação para 

aquisição de bens e serviços comuns), o autor da oferta de valor mais 

baixo e os autores das propostas com preços até dez por cento 

superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 

sendo que, não havendo ao menos três ofertas com diferença de até 

dez por cento em relação a mais baixa, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de três, efetuar novos lances 

verbais, independentemente dos preços oferecidos.  

Assim, segundo se extrai da interpretação conjugada dos dispositivos 

legais mencionados, no caso de não haver pelo menos três ofertas com 

diferença de até dez por cento em relação a mais baixa apresentada, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, 

efetuar novos lances. 

Dentre esses três não se inclui o autor da menor oferta 

(que serve de parâmetro para a limitação dos dez por 

cento).  
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Nesse sentido, José dos Santos Carvalho Filho aduz: "Observe-se, no 

entanto, que nesses três participantes não se inclui o que apresentou 

a melhor proposta, conclusão que se infere da conjugação dos incisos 

VIII e IX do mesmo art. 4º".  

Assim, tendo que vista que somente a empresa R2 

COMERCIAL LTDA, além da Impetrante, apresentou 

proposta com valor até dez por cento superior àquele 

apresentado pela empresa CASA CIRÚRGICA 

CHAPECÓ LTDA, e que a empresa MONTEIRO 

ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES LTDA 

encontrava-se entre aquelas três melhores ofertas 

(excetuada a melhor), não há se falar em desclassificação 

desta, ao menos amparando-se em tal fundamento.” 

 

Ou seja, a par do entendimento doutrinário e jurisprudencial acima indicados, 

como a situação não se encaixava na hipótese do inciso VIII (propostas com menos de 

10% de diferença), tendo sido aplicada a dinâmica do inciso IX do art. 4º da Lei 

10.520/02, além da empresa de melhor oferta (RC SEGURANÇA = R$ 50.588,00), mais 

3 empresas melhores colocadas deveriam participar da etapa de lances verbais 

(MEDIPRIME = R$ 57.026,00, BECKER = R$ 63.361,95 e SERVMED = R$ 64.790,00), 

o que não ocorreu no caso em análise. 

Diante o exposto, nos termos da tese acima defendida, requer-se a anulação da 

licitação até o momento anterior ao início dos lances verbais, permitindo que a Recorrente 

SERVMED participe da referida etapa juntamente com as empresas RC SEGURANÇA, 

MEDIPRIME e BECKER. 

 

4 – DO PEDIDO. 

Requer-se o recebimento da presente Manifestação, para o fim de, a par de todo 

o exposto na presente peça e na peça Recursal da Recorrente SERVMED, desconsiderar 

as Contrarrazões da Recorrida BECKER e  requerer ao Sr.(a) Pregoeiro(a) e à Equipe de 

Licitação de Doutor Pedrinho respeitosamente que: 

a) Conforme defendido no item 1 da presente Manifestação não sejam aceitos e 

nem mesmo apreciados os documentos juntados extemporaneamente pela Recorrida 

BECKER com sua petição de Contrarrazões, porquanto, todo e qualquer documento 

deveria ter sido juntado na época própria, quando seja, com o envelope de habilitação, 

sendo assim, não tendo juntado naquela oportunidade Certificados de Calibração dos 

equipamentos necessários para desempenho e execução dos serviços licitados, em 

especial para quantificação de agentes químicos (bombas de amostragem), a empresa 

Recorrida BECKER deve ser considerada inabilitada para continuar no certame por 
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descumprimento dos requisitos do inciso IV do item 6.4.3 do Edital (nos termos do 

defendido no item 3 da petição de Recurso Administrativo da Recorrente SERVMED); 

b) Conforme defendido no item 2 da presente Manifestação, requer-se sejam 

acolhidos o item 1 e 2 do Recurso Administrativo, reformando-se a decisão que credenciou 

o representante da empresa Recorrida MEDIPRIME, se retome à licitação no momento da 

etapa de lances, incluindo a próxima melhor colocada das propostas originalmente 

apresentadas, quem seja, a empresa Recorrente SERVMED e permitindo-lhe apresentar 

lances verbais, juntamente com as empresas BECKER e RC SEGURANÇA; 

c) Sucessivamente, requer-se: 

c.1) Que em sendo inabilitada a primeira colocada na fase de lances que é a 

empresa Recorrida BECKER, a fim de prestigiar a competitividade e permitir a busca pela 

melhor proposta para a Administração, conforme defendido no item 3.1 da presente peça 

de Manifestação com supedâneo em entendimentos jurisprudenciais que trataram de 

questões similares, requer-se que se reabra a fase de lances permitindo que outras 3 

melhores colocadas, incluindo-se aí a empresa Recorrente SERVMED (pois a próxima 

na lista de classificadas), possam ofertar seus lances verbais; 

c.2) Ainda sucessivamente, na esteira da tese jurídica defendida no item 3.2 da 

presente peça de Manifestação, que possui acolhimento em parte da jurisprudência e da 

doutrina, no sentido de que a conjugação das disposições contidas nos incisos VIII e IX 

do art. 4º da Lei nº 10.520/02 (Lei que também regeu o presente pregão conforme consta 

do Edital) leva ao entendimento de que não havendo ao menos três ofertas com 

diferença de até dez por cento em relação a mais baixa, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de três, efetuar novos lances verbais, sendo que dentre esses 

três não se inclui o autor da menor oferta, requer-se a anulação da licitação até o 

momento anterior ao início dos lances verbais, permitindo que a Recorrente SERVMED 

participe da referida etapa juntamente com as empresas RC SEGURANÇA, 

MEDIPRIME e BECKER. 

d) Requer seja intimada a empresa Recorrente SERVMED a se manifestar acaso 

as empresas Recorridas MEDIPRIME ou BECKER juntem aos autos qualquer novo 

documento. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Blumenau (SC) p/ Doutor Pedrinho (SC), aos 19 dias do mês de fevereiro de 

2024. 
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- Cópia na íntegra dos julgados do e. TJSC mencionados para 

defesa da tese elaborada no item 3.1 da peça de Manifestação: 

 a) Agravo de Instrumento nº 5003761-47.2019.8.24.0000; e 

b) Apelação nº 5003210-61.2020.8.24.0023. 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N' 5003761^7.2019.8.24.0000/SC

RELATOR: DESEMBARGADOR HÉLIO DO VALLE PEREIRA

AGRAVANTE: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA- ElRELl

AGRAVADO: PREOOEIRO - MUNIClPIO DE CURITIBANOS/SC • CURJTIBANOS E OUTROS

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - LICITAÇÃO - PREGÃO - INABILITAÇÃO DE
EMPRESA QUE APRESENTOU MELHOR PROPOSTA - RENOWCÃODA^S^M
LANCES PARA OBTENÇÃO DE OFERTAS INTERMEDIÁRlÀ^^ÍSSSBfuBSDE^nTNS
■SSdlAÍÍDA LEI - PERSEGUIÇÃO DA DECISÃO JUSTA. «■i.—

1. j^mteijretajã^ggg^dev^ondi^ii^resulted^guc^agaobm Aqui, à luz do dia, possibilitou-se achegà3?aÇ5mresuha3^^Icí!5çl!8^^^^^s?^^^ff^^^nlqjosa^Administração ^cna^
a impetrante protesta, mesmo tendo_BiS5j5i^^^^»5u^sg^l%H!Mni{SÍ^I^^Sara ver aFagSBirPuCTicã^pênã^õrncí^w^[d5u^|^^^õ!TO|ênt!3ã^^oltS^^w^antê|5se^u^ícõ?*
Nesle caso, a dogmática pcrmitê~duas compreensÕês^eve-sc optar por aquela que se afine a esM
visão de justiça.

2. O art. 41ja-Lsi_ljL^2S^2002jiTiBÕg^e. inaugurada a fase de lances, haja ao final a possibilidade
de^upêracloda melhor proposta^nedianl^renovação das otertà^elõ^oncorrentes mais beiTf~
ciassir'icaao^(incisos VÍIle IXj, " ' ■ ■
Pela leitura dos tais dLsnositivos. tanto mais em coniueacão com o disoosto no art. 37 da CF/88 e art.3IB^^n^opr!^Tõi?ipreen3ei^u^^?^êva^eniiityd^gutg não
nnmeip colocailQ e dentais participantes^ mas também entre estes, a fím de se atingir
verdadeiramente as melhores.propqstas.

•  •

No caso, houve pregão visando à contratação de empresa prestadora de serviço de coleta de lixo.
Finalizada a fase de lances, depois se percebeu que a empresa que havia apresentado a melhor
proposta não preenchia os requisitos do edital, jJjuj^^nabilita^ Então, rggovouj|S^Jas^e_^ncçSj
a fim de permitir que as demais concorrentes pudessem apresentar outra^ofeS?^c^^oqu^
agravante não concordou, eis que era a segunda melhor classificada c, na sua visão, sucessora
legitima à adjudicação.

N^im^^jncdídas^nosg2J^2gJâÍ2S^Í^dBjSÍ2íE2j|2j economizou aproximadamente R$
áCCIÕÕoIÕÕ^üãntí^wt^^êpresèntãSa^el^i^ren^^íSe o preço trazido pela agravante e aquele
conseguido pelo Municipio, na seqüência do pregão, com empresa concorrente.

3. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia S* Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Florianópolis, 23 de abril de 2020.

Documcnio ciclienico assinado por HELIO DO VALLE PEREIRA, Desembargador, na forma do artigo I*, inciso III, da L,ci 11.419, de 19 de
derembro de 2006. A conferência da autenticidade do ducumento esut disponível no endereço eletrônico
btips://cprDe2g.ljsc.jui.br/eproc/veril1ca.php. mediante o preenchimento do código verilicadarS9l20vl4e do código CRC cc6c4Se7.

Informações odicioiuiisda assinatura:
Signatôrio (a): HELIO DO VALLE PEREIRA
Daiae Hora: 24/4/2020, ós 16:12:43
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- Cópia na íntegra do julgado do e. TJSC mencionado para 

defesa da tese elaborada no item 3.2 da peça de Manifestação: 

 

 a) Reexame Necessário nº 0300436-64.2015.8.24.0017 
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